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CONSELHO DA FACULDADE DE DIREITO 

 
Ata nº 08/2012 

 
Sessão extraordinária realizada em 24/05/2012 

 

Aos 24 dias do mês maio de 2012, às 18h, na sala 6101 do Pavilhão 06, Campus 
Carreiros, sob a presidência do Diretor, Prof. Dr. Carlos André Birnfeld, e secretariado 
pelo servidor Antonio Marcos Jardim Centeno, reuniu-se em sessão extraordinária o 
Conselho Acadêmico da Faculdade de Direito da FURG, presentes os Conselheiros que 
constam dos registros próprios, justificadas as ausências dos(as) Professoras(as): Leila 
Mara Costa Valle, Salah Khaled Junior e Regina Cecere Vianna.  Foram tratados os 
seguintes assuntos: 1) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
07/2012: O Prof. Carlos André informou que a Ata foi disponibilizada previamente pela 
Secretaria aos membros do Conselho Acadêmico, bem como para os docentes lotados 
na Faculdade de Direito para a apreciação de todos na página na Unidade, através do 
endereço eletrônico (http://www.direito.furg.br). Sem nenhuma objeção, a Ata foi 
aprovada por unanimidade.  2) APROVAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA 
RESPONSÁVEL AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO ACADÊMICO, PARA FINS DE 
PROGRESSÃO DOCENTE, DA PROFESSORA SHEILA STOLZ DA SILVEIRA: O 
Professor Carlos André informou que foi designada “ad referendum”, banca 
examinadora responsável por realizar avaliação de desempenho acadêmico da 
Professora Sheila Stolz da Silveira para fins de Progressão Funcional, conforme 
Resolução n° 22/2006 do CONSUN, composta pelos Professores: Eder Dion de Paula 
Costa, Maria Cláudia Crespo Brauner, Francisco Quintanilha Veras Neto e Anderson 
Orestes Cavalcante Lobato (suplente), sendo o primeiro designado presidente da banca. 
Colocada em discussão e a seguir em votação, a designação da banca examinadora foi 
aprovada por unanimidade.  3) APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DE ATIVIDADE DE 
EXTENSÃO “PROJETO MEDIAÇÃO”, SOB A COORDENAÇÃO DA PROFESSORA 
SIMONE DE BIAZZI AVILA BATISTA DA SILVEIRA: Discutido e votado, o relatório de 
atividade de extensão supracitado foi aprovado por unanimidade 4) APROVAÇÃO DO 
RELATÓRIO DE ATIVIDADE DE EXTENSÃO DOS PROJETOS INTITULADOS 
“ASSESSORIA JURÍDICA POPULAR PARA PESCA” E “SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA” SOB A COORDENAÇÃO DA PROFESSORA ELISA GIROTTI CELMER: 
Discutidos e votados, os relatórios de atividades de extensão supracitados foram 
aprovados por unanimidade. 5) APROVAÇÃO DO PROJETO DE EXTENSÃO 
INTITULADO “EDUCAÇÃO AMBIENTAL E AGRO-ECOLOGIA: ESTUDOS 
PRÁTICOS DA CRIAÇÃO DE HORTAS ESCOLARES” SOB A COORDENAÇÃO DO 
PROFESSOR FRANCISCO QUINTANILHA: Discutido e votado, o referido Projeto de 
Extensão, sob a coordenação do Professor Francisco Quintanilha, foi aprovado por 
unanimidade. 6) APROVAÇÃO DOS PROJETOS DE PESQUISA INTITULADOS “DO 
SOCIAL AO AMBIENTAL: O ESTADO DE DIREITO COMO GARANTIA DE 
EFETIVAÇÃO DA JUSTIÇA AMBIENTAL MEDIANTE A INTER-RELAÇÃO DE 
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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO CAPITALISTA E SUSTENTABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL” E “JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO BRASILEIRA E SUAS FACETAS 
JURÍDICAS: DA LEI DA ANISTIA A COMISSÃO NACIONAL DA VERDADE” SOB A 
COORDENAÇÃO DO PROFESSOR FRANCISCO QUINTANILHA: Discutidos e 
votados, os Projetos de Pesquisa supracitados, sob a coordenação do Professor 
Francisco Quintanilha, foram aprovado por unanimidade. 7) APROVAÇÃO DE OUTROS 
PROJETOS APRESENTADOS EM FACE DOS EDITAIS VINCENDOS: Foi 
apresentado o projeto intitulado “Estações Ecológicas: análise da eficácia jurídica 
ambiental a partir da interface entre o direito e a educação ambiental” sob a 
coordenação da professora Vanessa Caporlíngua. Discutido e votado, o projeto foi 
aprovado por unanimidade. 8) INSERÇÃO DA PROFESSORA ELISA GIROTTI 
CELMER NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DOCENTE, COM PREVISÃO DE 
AFASTAMENTO PARA 2014: Discutida e votada, a inserção da Professora Elisa 
Celmer no Programa de Qualificação Docente, para cursar Doutorado, com previsão de 
afastamento para 2014, foi aprovada por unanimidade. 9) ALTERAÇÃO E 
CONSOLIDAÇÃO DA PROPOSTA DE REFORMA DE PROJETO POLÍTICO 
PEDAGÓGICO DO CURSO DE DIREITO, A PARTIR DAS ORIENTAÇÕES DA 
DIRETORIA DE AVALIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA GRADUAÇÃO: O Prof. 
Carlos André informou que seria necessário realizar algumas alterações da Proposta de 
Reforma do Projeto Político Pedagógico, a partir das orientações recebidas nas reuniões 
com a Diretora de Avaliação e Desenvolvimento da Graduação, Prof.ª. Cristina Maria 
Loyola Zardo, e com a Pró-Reitora de Graduação, Prof.ª. Dr.ª. Cleuza Maria Sobral Dias. 
Nesta perspectiva, seguindo as linhas traçadas pelo NDE e a partir das referidas 
orientações foi apresentada a presente proposição de alteração do projeto, 
disponibilizada para todos os conselheiros, conforme convocação, na página da 
faculdade, pela qual, além de outros ajustes pertinentes, é reintroduzida a disciplina de 
Sociologia Geral, já disponibilizada para a unidade pelo ICHI, no lugar da disciplina de 
Sociologia Aplicada ao Direito, incluindo-se outrossim, no último ano do curso, a 
disciplina de Direito, Sociedade e Justiça Social, a qual , ministrada pela própria 
Faculdade de Direito, absorve parte dos conteúdos da sociologia aplicada o direito 
(especialmente os que eram de sociologia jurídica), e ainda absorve as discussões 
sobre a sociedade global e os reflexos desta para o universo jurídico (antes inseridos na 
disciplina Direito Internacional da Sociedade Global), trazendo ainda à reflexão a 
questão da justiça social, que é tema do projeto de mestrado em andamento, criando 
assim, desde já, uma oportuna ponte, no último ano do curso, com o próprio Mestrado, 
contribuindo para a integração entre graduação e pós-graduação. Outrossim, em função 
da redução de seus conteúdos, a disciplina de Direito Internacional na Sociedade Global 
passou a denominar-se Direito Internacional e teve sua carga reduzida para 60 horas. 
Discutida e votada, a proposta, expressa no Anexo I, foi aprovada por unanimidade. 10) 
APROVAÇÃO DA NORMATIZAÇÃO DO PLANEJAMENTO DO TRABALHO 
DOCENTE NA FADIR: O Prof. Carlos André informou que a referida normatização, foi 
encaminhada através de e-mail aos Professores da Faculdade de Direito, bem como foi 
disponibilizada cópia nos respectivos escaninhos. Discutida e colocada em votação, a 
normatização do Planejamento do Trabalho Docente na FADIR, foi aprovada por 
unanimidade, constituindo-se do Anexo II. 11) PROCESSO 23116.003436/2012-09 – 
ALTERAÇÃO NO REGIME DE TRABALHO DE PROFESSOR MIGUEL ANTONIO 
SILVEIRA RAMOS: O Prof. Carlos André proferiu a leitura dos argumentos trazidos pelo 
Professor Miguel Ramos, para requerer alteração de regime de trabalho, de 40 horas - 
Dedicação Exclusiva, para 40 horas, pelo período de três anos, tal como consta no 
referido Processo. Tendo em vista o interesse da Unidade, e o respaldo dado pelo Mem. 
76/2012 – PROGEP, a alteração no regime de trabalho do Professor Miguel Ramos, foi 
discutida e aprovada por unanimidade, garantindo-se ao Professor a prerrogativa de, até 
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o final de 3 anos, solicitar o retorno ao regime de  40 horas – Dedicação Exclusiva. 12) 
DISTRIBUIÇÃO DE ENCARGOS DOCENTES PARA O SEGUNDO SEMESTRE DE 
2012: Discutida e votada, a distribuição de encargos docentes para o 2° semestre de 
2012, foi aprovada por unanimidade, conforme Anexo III. 13) Assuntos Gerais: O 
Professor Carlos André, informou que foi encaminhada para aprovação da Unidade, 
Termo de Convênio entre a Justiça Federal do 1° grau e a Universidade Federal do Rio 
Grande, Processo Administrativo n° 11.2.000088495, sendo designada a Professora 
Elisa Celmer para emitir relatoria e emissão de parecer sobre o referido Termo de 
Convênio. A seguir foram trazidos variados relatos sobre o andamento do movimento de 
greve na universidade.  Encerramento: Cumprida a pauta extraordinária, foi encerrada 
a reunião, da qual eu, Secretário, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada será 
devidamente firmada.  

 

_____________________                                     _______________________ 

Secretário                                                                       Diretor 


